
De : cpl@tre-pb.jus.br
Assunto : Re: Pedido de esclarecimento

Para : Andressa Hellen <andressahms@gmail.com>

Zimbra andreza@tre-pb.jus.br

Re: Pedido de esclarecimento

ter., 04 de jun. de 2024 14:22

Sra. licitante,

Boa tarde. Segundo o art. 67, §§ 1º e 2º da Nova Lei de Licitações e Contratos:

"A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

(...)

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até
50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos
relativas aos atestados".

Assim, informo que o pensamento da empresa está incorreto, devendo apresentar atestados de capacidade técnica que comprovem já
ter fornecido produtos em quantidade igual ou superior à constante na tabela do item 8.1, alínea "c" do edital.

Atenciosamente,

Andreza Alves Gomes
Pregoeira

----- Mensagem original -----
De: "Andressa Hellen" <andressahms@gmail.com>
Para: "cpl" <cpl@tre-pb.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 4 de junho de 2024 9:23:26
Assunto: Pedido de esclarecimento

Senhor pregoeiro,
 visto que o pregão  Nº 90012/2024 | 70009 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DA PARAIBA/PB   é um registro de preços e que, nesse caso, o
órgão pode pedir o item em sua totalidade ou até mesmo não pedir nada, eu
entendo que o fato de já ter fornecido o objeto do edital anteriormente já
é o suficiente para atestar a capacidade técnica. Caso contrário, isso não
seria um atestado de capacidade técnica, mas sim de atestado de capacidade
financeira, pois a complexidade para aquisição de uma unidade é a mesma
para adquirir várias unidades, mudando apenas a capacidade de fornecimento
junto ao fornecedor. Seguindo esse pensamento e de acordo com o item do
edital, meu entendimento está correto?

Atenciosamente

07/06/2024, 10:02 Zimbra
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